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CGJAL - CHEFIA DE GABINETE <chefia_cgj@tjal.jus.br>

(TH) CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA - PROAD 202311000458160. DECISÃO
- OFÍCIO CIRCUCLAR Nº 398/2023- CONHECIMENTO
1 mensagem

TJGO - CGJ - Secretaria Executiva <corregsec@tjgo.jus.br> 29 de novembro de 2023 às 18:20
Para: chefia cgj <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, protocolo corregedoria
<protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito Santo
<gabinete@tjes.jus.br>, chefgab <chefgab_cgj@tjma.jus.br>, coordenadoria corregedoria
<coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria
Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria <cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>,
Corregedoria Pernambuco <corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio
de Janeiro <gabcgjrj@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio
Grande do Sul <cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima
<corregedoria@tjrr.jus.br>, Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe
<correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins <corregedoria@tjto.jus.br>, coger <coger@tjac.jus.br>, corregedoriageral
<corregedoriageral@tjba.jus.br>, corregedoria geral <corregedoria.geral@tjpa.jus.br>, cgj secretaria
<cgj.secretaria@tjsc.jus.br>, corregedoriadf <corregedoriadf@tjdft.jus.br>

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

De ordem do Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Goiás,
Desembargador Leandro Crispim, encaminho, em anexo, Decisão/Ofício Circular nº 398/2023,
proferida no PROAD nº 202311000458160 , para conhecimento.

Atenciosamente,

Thaynara Costa Monteiro
Auxiliar da Secretaria Executiva da CGJGO

Ofício-Circular nº 398-2023.pdf
3410K
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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR n.º _______/2023.  

  

Trata-se de expediente da Juíza de Direito e Diretora do Foro 
da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, Dra. Vanessa Rios Seabra, 
por meio do qual encaminha Ofício n. 646/2023, subscrito pelo 
escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas de Aparecida de Goiânia/GO, Sr. Nicely Siqueira Mendes, por 
meio do qual informa sobre a falsificação de assinatura do Escrevente 
e selo de reconhecimento de firma de João Dias Campos em 
Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, 
que supostamente fora emitido por aquela serventia.

Informa que verificou o documento em comento e que a etiqueta 
não foi expedida pela serventia; o Sr. João Dias Campos não possui 
cartão de firma na serventia; o número do selo eletrônico utilizado 
para o reconhecimento da firma na etiqueta não é autêntico, a 
numeração do selo refere-se a autenticação de documentos e não a 
um selo de reconhecimento de firma, conforme consulta no SEE 
(eventos 01/02).

Por meio da informação prestada no evento 05, a Assessoria 
Correicional sugeriu dar ciência a todas as Diretorias do Foro das 
comarcas e serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, do fato 
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noticiado no presente feito.

Em seu parecer, a 2ª Juíza Auxiliar desta Casa Censora, Dra. 
Soraya Fagury Brito, adotou a sugestão da Assessoria Correicional e 
exarou parecer (evento 06).

É o relatório.

Decido.

Conforme relatado, trata-se de expediente subscrito pelo 
escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas de Aparecida de Goiânia/GO, Sr. Nicely Siqueira Mendes, por 
meio do qual informa sobre a falsificação de assinatura do Escrevente 
e selo de reconhecimento de firma de João Dias Campos em 
Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, 
que supostamente fora emitido por aquela serventia.

Pois bem. Como salientou a Equipe Técnica, “considerando que 
se trata de matéria relevante, sugerimos, salvo melhor entendimento, 
que seja expedido Ofício-Circular às Diretorias do Foro do Estado de 
Goiás, a fim de comunicar às serventias Extrajudiciais para tomada de 
providências caso sejam necessárias” (evento 05).

Assim, diante da gravidade dos fatos noticiados no presente 
procedimento administrativo, com a notícia de suposta falsificação de 
assinatura de escrevente e da etiqueta de reconhecimento de firma da 
serventia, tem-se a necessidade de se conferir ampla divulgação do 
fato, para resguardar direito de terceiros e a própria administração da 
justiça.

Ante o exposto, acolho o parecer e determino que se expeça 
Ofício Circular às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da 
Federação e do Distrito Federal, bem como a todas as Diretorias dos 
Foros e todas as Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, 
dando-lhes ciência acerca da comunicação apresentada a esta 
Corregedoria-Geral da Justiça e dos documentos que a acompanham, 
por meio do envio de cópia integral deste feito.

Após, arquive-se.

Cientifique-se a Diretoria do Foro de Aparecida de Goiânia/GO 
acerca da presente decisão.
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A reprodução deste ato serve como ofício/ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em 
Goiânia, datado e assinado digitalmente.

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça

17/30
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Martorio
■a oimiiM

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturals e 
de Interdigoes e Tutelas e Tabelionato de Notas

da Comarca de Aparecida de Goiania - GO
Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva 

Oficial e Tabeliao

Oficio n° 646/2023

Aparecida de Goiania, 24 de Outubro de 2023.

Ao Senhor Delegado do 4° Distrito Policial de Aparecida de Goiania-GO.

Senhor Delegado,

A par de cumprimenta-lo, sirvo-me do presente para comunicar a esta 

respeitavel autoridade policial, que em 23/10/2023 recebemos via Whatsapp 

solicita5ao de informa9oes acerca da veracidade de uma assinatura do Escrevente e 

selo de reconhecimento de firma que supostamente fora emitido por esta Serventia.

Ocorre que, ao recepcionar a referida mensagem, que continha copia de uma 

Autorizafao Para Transferencia de Propriedade de Veiculo - Digital / ATPV (DUT), 

no qual constava o suposto reconhecimento de firma do Sr. JOAO DIAS 

CAMPOS, verificou-se que o mesmo possui alguns indicios de que nao havia sido 

emitido por este Cartorio.

Assim, visando inibir a repercussao do documento suspeito e almejando 

auxiliar essa autoridade policial na apura?ao desse suposto ilicito penal, e 

analisando superficialmente a documenta9ao acostada podemos afirmar que:

I) a referida etiqueta realmente nao foi expedida por esta serventia;

II) JOAO DIAS CAMPOS nao possui cartao de firma nesta serventia;

III) na etiqueta o numero do selo eletronico utilizado para o reconhecimento 

da firma nao e autentico, haja vista que a numera9ao do selo refere-se a 

autentica9ao de documentos e nao a um selo de reconhecimento de firma, 

conforme consulta feita pelo site Portal Extrajudicial em 

https://extraiudicial.tigo.ius.br:
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Oficial de Registro Civil das Pessoas Natu.ra.is e 
de Interdi^oes e Tutelas e Tabelionato de 1STotas

da Comarca de Aparecida de Goiania — GO
Rodrigo Barbosa Oliveira e Silva 

Oficial e Tabeliao

IS
ifeiy-/. •

IV) ao fazer a leitura do QR-CODE constante na etiqueta at>re-se o link do 

Portal Extrajudicial do Estado de Goias no qual consta um selo de autentica^ao 

emitido por Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos 

Maritimos, Civil das Pessoas Naturais e de Interdi9oes e Tutelas, Distrito Jud. De 

Nova Brasilia, Aparecida de Goiania - GO, em 18/10/2023, nao sendo de 

reconhecimento de firma, conforme consta na etiqueta apresentada e nao 

pertencendo a esta serventia;

V) na etiqueta apresentada consta o nome do Escrevente J o Ian. at an de Souza 

Leitao, sendo que a sua assinatura nao confere com a anteriormente utilizada, vale 

ressaltar, que o Sr. Dheygo Henrique Dias Ferraz e Escrevente no Cartdrio Bruno 

Quintiliano em Aparecida de Goiania-GO.

VI) observa-se que assinatura, tambem nao pertence a Escrevente Nicely 

Siqueira Mendes, conforme oposta na etiqueta, a qual demonstra ter sido 

adulterada, pode se perceber que a mesma foi complementada de forma grosseira, 
uma vez que a etiqueta foi copiada.

Isto posto, destaca-se que o referido ato notarial nao foi realizado nessa 

serventia, na forma que fora apresentada.

Por fim, informo que a atual estrutura conta com investimento em seguranqa 

da informaqao, filmagens, novos papeis de seguranqa com holografla, QR Code e 

fotografia dos usuarios que abrem cartoes dc firma tern inibido os fraudadores.
Informo ainda, que sera encaminhado uma copia do presente a Diretoria do 

Foro, apenas para dar conhecimento do presente procedimento.

Sem mais para o mopiento, aproveito o ensejo para apresentar protestos de 

estima e anreco

ly Siquei 
Escreventi
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Comarca de Aparecida de Goiânia 
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 Diretoria do Foro 
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PROAD Nº - 202311000458160 

 

 

 – DESPACHO - 

 

Trata-se de comunicação endereçada a este juízo através do 

Ofício n° 646/2022, subscrito pela Escrevente Nicely Siqueira Mendes, do Cartório 

de Registro Civil e Tabelionato de Notas desta Comarca (Cartório Oliveira), por meio 

do qual COMUNICA o recebimento, via whatsapp, de cópia de Autorização para 

transferência de propriedade de veículos – Digital/ATPV (DUT), contendo 

reconhecimento de firma identificado como não autêntico. 

Dou-me por ciente da comunicação apresentada e DETERMINO 

que o presente feito seja encaminhado à Douta Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado de Goiás, para ciência e providências cabíveis ao caso em tela. 

Dê ciência deste despacho ao senhor Rodrigo Barbosa Oliveira e 

Silva, tabelião da referida serventia extrajudicial. 

 Aparecida de Goiânia, 07 de Novembro de 2023. 

 

 

VANESSA RIOS SEABRA 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 
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           Goiânia, datado e assinado digitalmente 

           Isabel M. S. Ferreira 

         Diretora da Divisão de Protocolo e Gerenciamento de Sistemas Administrativos da CGJ
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INFORMAÇÃO Nº 7758/2023

PROCESSO Nº:       202311000458160

INTERESSADO:     Diretoria do Foro 

ASSUNTO        :      Comunicação

COMARCA     :       Aparecida de Goiânia

 

  Senhora 2ª Juíza Auxiliar da CGJ,

Trata-se de despacho, constante evento 2, da lavra da Juíza de Direito e Diretora do Foro

da Comarca de Aparecida de Goiânia, Dra. Vanessa Rios Seabra, em que encaminha Ofício nº 646/2023

subscrito  pela  escrevente,  Sra.  Nicely  Siqueira  Mendes  da  serventia  do  Registro  Civil  das  Pessoas

Naturais  e  de  Interdições  e  Tutelas  da  sobredita  comarca,  no  qual  comunica  à  Diretoria  do  Foro  o

recebimento,  via  whatsapp,  de  cópia de Autorização para  transferência  de propriedade de veículos  –

Digital/ATPV (DUT), contendo reconhecimento de firma identificado como não autêntico. 

Esclarece a escrevente que, na data de 23/10/2023 recebemos via Whatsapp solicitação

de informações acerca da veracidade de uma assinatura do Escrevente e selo de reconhecimento de firma

que supostamente fora emitido por esta Serventia.

Ocorre que, ao recepcionar a referida mensagem, que continha cópia de uma Autorização

para  Transferência  de  Propriedade  de  Veículo  -  Digital  /  ATPV (DUT),  no  qual  constava  o  suposto

reconhecimento de firma do Sr. JOÃO DIAS CAMPOS, verificou-se que o mesmo possui alguns indícios

de que não havia sido emitido pelo cartório.

Ao analisar superficialmente a documentação, a escrevente pôde verificar que a referida

etiqueta realmente não foi expedida pela serventia; que JOÃO DIAS CAMPOS não possui cartão de

firma na serventia; que na etiqueta o número do selo eletrônico utilizado para o reconhecimento da firma

não é autêntico;  que ao fazer  a leitura  do QR-CODE constante na etiqueta  aparece o link do Portal

Extrajudicial  do Estado de Goias  no  qual  consta  um selo de  autenticação  emitido  pela  serventia  do

Distrito  Judiciário  de  Nova  Brasília,  Aparecida  de  Goiania  -  GO,  em  18/10/2023,  não  sendo  de
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reconhecimento de firma,  conforme consta na etiqueta apresentada e não pertencendo a serventia em

questão; e, ainda observou-se que assinatura, também não pertence a Escrevente Nicely Siqueira Mendes,

conforme oposta na etiqueta, a qual demonstra ter sido adulterada, pode se perceber que a mesma foi

complementada de forma grosseira, uma vez que a etiqueta foi copiada.

O expediente foi instruído com cópia da documentação, evento 1, e comunicado ao 4°

Distrito Policial de Aparecida de Goiânia-GO.

Pois  bem.  Considerando  que  se  trata  de  matéria  relevante,  sugerimos,  salvo  melhor

entendimento, que seja expedido Ofício-Circular às Diretorias do Foro do Estado de Goiás, a fim de

comunicar às serventias Extrajudiciais para tomada de providências caso sejam necessárias.

Na sequência, encaminhar os autos à Divisão de Gerenciamento de Estatística para as

anotações pertinentes.

No aguardo de novas determinações, coloco-me à disposição para outros esclarecimentos.

 ASSESSORIA CORREICIONAL  – CORREGEDORIA – GERAL DA JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 Ana Lúcia de Moura Ornelas

            23ª  Assessora Correicional
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Trata-se do Despacho proferido pela Juíza de Direito e Diretora do Foro da 

Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, Dra. Vanessa Rios Seabra, na qual encaminha a 

esta Corregedoria-Geral da Justiça, a comunicação feita pelo Sr. Nicely Siqueira 

Mendes, Escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de 

Aparecida de Goiânia/GO, informando a autoridade policial do 4º Distrito Policial de 

Aparecida de Goiânia, que em 23.10.2023receberam a solicitação de informações acerca 

da veracidade de assinatura do Escrevente e selo de reconhecimento de firma de Joao 

Dias Campos em Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo - ATPV, 

que supostamente fora emitido por aquela serventia.

O Escrevente asseverou que ao verificar o referido documento, verificou-se 

que a referida etiqueta não foi expedida pela serventia; que Joao Dias Campos não 

possui cartão de firma nesta serventia; na etiqueta o número do selo eletrônico utilizado 

para o reconhecimento da firma não é autêntico, que a numeração do selo refere-se a 

autenticação de documentos e não a um selo de reconhecimento de firma, conforme 

consulta no SEE.

O feito foi instruído com cópias da ATPV e boletim de ocorrência (evento 

01).

Em seguida, a Assessora Correicional prestou informação sugerindo a ampla 

divulgação da presente comunicação, com a edição de Ofício Circular as Corregedorias 

dos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, como também 

aos Juízes de Direito e Diretores dos Foros das Comarcas e a todas as Serventias 

Extrajudiciais do Estado de Goiás, acompanhado de cópia integral dos presentes autos 
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(evento 10).

Relatado. Segue o Parecer.

Versam os autos sobre a comunicação de falsificação de selo eletrônico e 

assinatura do Escrevente em um reconhecimento de firma para a transferência de 

veículo, informado a esta Casa Censora pelo Sr. Nicely Siqueira Mendes, Escrevente do 

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Aparecida de 

Goiânia/GO, demandando esta Corregedoria-Geral da Justiça para cientificação dos 

responsáveis pelos serviços extrajudiciais, sobre o teor do comunicado.

Ante o exposto, Exmo. Corregedor, acolhendo a informação prestada pela 

Assessora Correicional (evento 05) sugiro, salvo melhor juízo, a expedição de Ofício 

Circular às Serventias extrajudiciais, Diretorias dos Foros das Comarcas do Estado de 

Goiás e Corregedoria dos Tribunais de Justiça dos Estados, dando-lhes ciência do teor do 

comunicado constante do evento 01, com a publicação no Diário da Justiça e Portal 

TJDocs, promovendo-se na sequência a remessa dos autos à Divisão de Gerenciamento de 

Estatística -DGE para anotações de estilo, bem como a cientificação do comunicante 

sobre o teor da decisão a ser proferida, com posterior arquivamento do feito.

É o Parecer, sub examine. 

           Goiânia, datado e assinado digitalmente 

           SORAYA FAGURY BRITO 
         2ª Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça
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